
Ofício PGM-C nº 001/2023 Campo Largo, 25 de janeiro de 2023

Excelentíssimo Senhor:

Vimos pelo presente, encaminhar a esta colenda Casa de Leis, para que
Seja apreciado, o incluso Projeto de Lei nº 001/2023, cuja súmula "Autoriza o
Poder Executivo a efetuar repasse de recursos financeiros e a formalizar termos
de parceria com a Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR.”

O referido Projeto de Lei visa a produção de desenhos arquitetônicos de
edificações históricas do Município de Campo Largo, a fim de promover ações
educativas nas escolas municipais através da disciplina “A cidade em que
vivemos”, fornecer insumos técnicos para produtos educativos, culturais e
turísticos ilustrativos, criação de inventário de edificações históricas com a sua
respectiva pesquisa, evento de lançamento do projeto “Arquivo Vivo" e ainda,
criação de site onde a produção ficará disponível para consultas de qualquer
pessoa com acesso à internet.

A partir deste projeto o Município poderá desenvolver outras atividades
que abrirão portas para eventos educacionais, culturais e urbanísticos,
desenvolverá o conhecimento da população sobre a cidade em que vivem, abrirá
portas para o Município ser visto e melhorará o desenvolvimento econômico e
turismo urbano e rural.
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Por fim, o Acordo de Cooperação será realizado a fim de guarnecer o
Município de dados de seu patrimônio construído, para as mais diversas
finalidades educacionais, culturais e administrativas, mostrando dignidade ao
Patrimônio Local. A Lei se faz necessária considerando a autorização de repasse
para o desenvolvimento das atividades desenvolvidas pela Universidade
Tecnológica Federal do Paraná, tratando de valores estritamente para
desenvolvimento das atividades e sem fins lucrativos.

Diante do exposto, espera-se e confia-se desta Egrégia Casa de Leis,
Seja apreciado e aprovado o presente, solicitando ainda, a apresentação em
plenária do projeto proposto, oportunidade em que reiteramos a Vossa
Excelência e dignos pares, protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Mauricio Rivabem
Prefeito Municipal

Exmo.Sr.
JOÃO CARLOS FERREIRA

Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo
Nesta
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